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.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 115/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo que 16 (dezesseis) dias das férias da servidora francilei 
Maria contente Pinheiro, relativas ao período aquisitivo 11/01/2020 a 
10/01/2021, foram-lhe concedidos para o período de 15 a 30/03/2022, 
conforme Portaria nº 025/2022/MPc/Pa, de 17/02/2022;
coNsidEraNdo, contudo, a superveniente e imperiosa necessidade 
do serviço, conforme Memorando n° 10/2022-6ª Pc, de 22/03/2022 
(Protocolo PaE n° 2022/338142);
coNsidEraNdo o § 2º, art. 74 da lei Estadual nº 5.810/94, bem como o 
art. 6º c/c o 7º, vii, da resolução nº 010/2020 – MPc/Pa – colégio,
rEsolvE:
art. 1º interromper, a contar de 28/03/2022, o gozo das férias da servidora 
fraNcilEi Maria coNtENtE PiNHEiro, ocupante do cargo em comissão 
de chefe de Gabinete, matrícula nº 200228, referente ao período aquisitivo 
11/01/2020 a 10/01/2021, concedido para o período de 15 a 30/03/2022 
(16 dias), por meio da Portaria nº 025/2022/MPc/Pa, de 17/02/2022, 
ficando 03 (três) dias para serem usufruídos em momento oportuno.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 25 de março de 2022.
PatricK BEZErra MEsQUita
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 778031
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria nº 118/2022 - MPc/Pa
dispõe acerca da delegação de atribuições do Procurador-Geral de contas 
ao secretário do Ministério Público de contas do Estado.
o ProcUrador-GEral dE coNtas, no uso de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo que, nos termos do art. 12 da lei complementar nº 09, 
de 27/01/1992 (Lei Orgânica do Ministério Público de Contas), compete, ao 
Procurador-Geral de contas, supervisionar e dirigir os serviços do Ministé-
rio Público de contas do Estado;
coNsidEraNdo o disposto no parágrafo único do art. 8º, da resolução 
nº 01/2020 – MPc/Pa – colégio (regimento interno do Ministério Público 
de contas do Estado do Pará), com a redação dada pela resolução nº 
05/2022– MPc/Pa -  colégio, que prevê a possibilidade de delegação das 
atribuições do Procurador-Geral de contas;
coNsidEraNdo que a delegação de atribuições é utilizada como instrumento de 
descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior celeridade às 
decisões dos assuntos de interesse público e da própria administração;
rEsolvE:
art. 1º delegar, ao secretário do Ministério Público de contas, atribuições 
para decidir sobre requerimentos dos servidores relativos a:
i - férias, licenças e demais afastamentos, observado o disposto na legis-
lação pertinente;
ii – expedição de declarações e certidões;
iii – escala de trabalho, sobreaviso ou plantões.
Art. 2º Também fica delegada, ao Secretário do Ministério Público de Con-
tas, a autorização e o empenho de suprimento de fundos.
art. 3º os atos praticados por delegação devem mencionar expressamente 
essa qualidade.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, aos 29 de março de 2022.
PatricK BEZErra MEsQUita
ProcUrador-GEral dE coNtas

Protocolo: 778024
Portaria nº 119/2022 - MPc/Pa
disciplina as atribuições do Procurador-Geral de contas delegadas ao se-
cretário do colégio de Procuradores de contas
o Procurador-Geral de contas, no uso as atribuições que lhes foram con-
feridas pelo art. 8º, parágrafo único, do regimento interno do Ministério 
Público de contas do Estado do Pará, alterado pela resolução n. 05/2022– 
MPc/Pa – colégio, rEsolvE:
art. 1º Esta Portaria disciplina as atribuições do Procurador-Geral de 
contas delegadas ao secretário do colégio de Procuradores de contas.
art. 2º ficam delegadas ao secretário do colégio de Procuradores de con-
tas atribuições para decidir sobre requerimentos dos membros do Ministé-
rio Público de contas do Estado relativos a:
i - férias, licenças e demais afastamentos, observado o disposto na legis-
lação pertinente;
ii – substituição e acumulação de procuradorias e funções;
iii – autorização de viagem, e deferimento de diárias e passagens, para participar 
de cursos, seminários ou representação institucional fora do local de trabalho;
iv – escala de trabalho, sobreaviso ou plantões.
Art. 3º Também ficam delegadas ao Secretário do Colégio de Procuradores 
de contas atribuições para:
i – organizar a escala de férias dos membros, conciliando as exigências do 
serviço com a necessidade e sugestões dos interessados, na forma do que 
prevê a Lei Orgânica do Ministério Público de Contas do Estado;
II – decidir acerca de conflitos de atribuições entre membros do Ministério 
Público de Contas, designando quem deva oficiar no feito, exceto nos casos 
em que for um dos suscitantes;
iii - realizar interlocução com a secretaria Processual para sanar dúvidas sobre 
distribuição processual, inclusive sobre prevenção, conexão ou continência.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 29 de março de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNtas

Protocolo: 778056

Portaria N° 116/2022/MPc/Pa
dispõe sobre a lotação de novos servidores admitidos no quadro de pessoal 
do Ministério Público de contas do Estado do Pará.
o ProcUrador-GEral dE coNtas, no uso de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo que no dia 21/03/2022 entraram em exercício novos ser-
vidores efetivos admitidos no quadro de pessoal deste Órgão Ministerial, em 
decorrência do concurso público de provas e títulos realizado em 2019, e
coNsidEraNdo o Memorando circular nº 05/2022 – sEc/MPc/Pa,
rEsolvE:
art. 1º lotar, a contar de 21/03/2022, os servidores efetivos admitidos no 
quadro de pessoal deste Ministério Público de contas, conforme tabela abaixo: 

serVidor UNidade
lUaN cHavEs soBriNHo 4ª Procuradoria de contas

Joao QUEMEl lira JUNior centro de apoio operacional com suporte ao centro 
de aperfeiçoamento funcional

claUdia rodriGUEs da cUNHa 6ª Procuradoria de contas

osvaldo vaNdErlEY dE soUsa JUNior departamento de Gestão de Pessoas com suporte ao 
centro de apoio operacional

isaBElE Batista dE lEMos assessoria Jurídica

art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21/03/2022.
Belém/Pa, 25 de março de 2022.
PatricK BEZErra MEsQUita
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 778033

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

republicada por incorreção no d.o.e. de 18 de março de 2022
Portaria Nº 0140/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018,
coNsidEraNdo os termos do ofício nº 0176/2021-st-MPPa, de 
14/12/2021, protocolizado no “siP” sob o nº 18965/2021, em 15/12/2021;
coNsidEraNdo os termos da decisão proferida pela subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 14;
coNsidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
r E s o l v E:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar, objetivando apurar even-
tual falta funcional pelo servidor registrado sob a Matrícula nº 999.118, ocu-
pante do cargo de Motorista, por infração, em tese, ao disposto no art. 177, 
incisos ii, iv e vi, c/c o art. 178, inciso Xi, da lei Estadual n.º 5.810/1994.
ii - dEsiGNar a comissão Permanente de Processo administrativo 
Disciplinar e Sindicância, constituída por meio da PORTARIA n.º 0812/2022-
MP/PGJ, de 3/3/2022, publicada no d.o.E. de 7/3/2022, composta pelos 
servidores estáveis carlos viNÍciUs rEis dos saNtos (Presidente), 
JoEl carlos dE olivEira assUNÇÃo e rodriGo rosa dE soUZa 
(Membros),, para atuarem no processo.
iii – fiXar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNistrativa.
Belém, 17 de março de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 1420/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E s o l v E:
DELEGAR ao Exmº. Sr. Promotor de Justiça de 1ª Entrância, ODÉLIO DIVINO 
GARCIA JUNIOR, atribuições específicas para, dar investidura no cargo de 
provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Primeira 
Entrância, MP.CPCP-102.3, ao Sr. ACÁCIO PAULO AMORIM DA SILVA, nomeado 
conforme a Portaria nº 266/2022-MP/PGJ, publicada no d.o.E em 01/02/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
Belém, 25 de março de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa
Portaria Nº 1421/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E s o l v E:
DELEGAR a Exma. Sra. Promotora de Justiça de 2ª Entrância, IONE 
MISSAE DA SILVA NAKAMURA, atribuições específicas para, dar investidura 
no cargo de provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça 


